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PORTARIA N° 18/2025 

 

PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO REALIZADO CONFORME 

EDITAL 01/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios – Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do 

Sul – de Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, consórcio público, 

com personalidade jurídica de direito público, na forma de associação pública, inscrito no CNPJ nº 07.242.972/0001-31, 

Senhor  Gilberto Belegante, Prefeito Municipal de Paraíso/SC, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento às 

disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de Consórcio e suas alterações, resolve: 

 

CONSIDERANDO que foi deflagrado por este consórcio o Concurso para Emprego Público nº 01/2023 para o 

provimento de vaga para o cargo de Médico Veterinário, cujo resultado final foi homologado através da Portaria n° 23, de 

07 de julho de 2023; 

 

CONSIDERANDO o disposto no item 1.1.5 do Edital de Concurso Público n° 01/2023, que o presente Concurso 

Público é valido pelo prazo de 02 (dois) anos contados da data da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado 

uma vez por até igual período, conforme interesse do consórcio; 

 

CONSIDERANDO a necessidade e o interesse do consórcio em prorrogar o prazo de validade do referido Concurso 

Público; 

 

Art. 1º. Prorrogar para mais 2 (dois) anos, a partir de 07/07/2025, a validade do Concurso Público n° 01/2023, para o 

cargo de Médico Veterinário objeto deste certame. 

 

Art. 2°. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se definições em contrário. 

 

 

São Miguel do Oeste –SC, 02 de julho de 2025. 

 

GILBERTO BELEGANTE 

Prefeito de Paraíso/SC 

Presidente do Consórcio 
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